
LEI N.º 2413                                                                            DE 10 DE OUTUBRO DE 2005 
 
 
 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO 
COMUNITÁRIO UNIÃO. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Sra. Prefeita Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica Considerado de Utilidade Pública o CENTRO 
COMUNITÁRIO UNIÃO, em Araguaína, Estado do Tocantins, por se tratar de uma 
Entidade Civil sem fins lucrativos. 

 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Outubro do ano 2005. 
 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


